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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 4.140, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.338, 
de 11 de dezembro de 2020, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2021, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 133.195,00 (cento e trinta e três, cento e noventa e cinco reais), para atender a seguinte 
programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
21 020101 04.122.0001.2001 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.225,00 
75 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.500,00 

180 020304 08.244.0011.2023 3.3.90.30.00 Material de Consumo 850,00 
181 020304 08.244.0011.2023 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviços p/ Distribuição Gratuita 1.900,00 
213 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo 45.000,00 
327 020502 12.306.0013.2030 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviços p/ Distribuição Gratuita 1.510,00 
368 020503 12.306.0013.2034 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviços p/ Distribuição Gratuita 350,00 
406 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.30.00 Material de Consumo 21.000,00 
407 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.30.00 Material de Consumo 6.500,00 
412 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.860,00 
438 020602 15.452.0018.2041 3.3.90.30.00 Material de Consumo 22.500,00 
462 020602 26.782.0018.2043 3.3.90.30.00 Material de Consumo 28.000,00 

    TOTAL GERAL 133.195,00 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação de transferências financeiras do Convênio do Transporte Escolar Estadual, repassadas pela 
Secretaria Estadual de Educação, no valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), e da anulação parcial 
das seguintes dotações orçamentárias: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
335 020502 12.365.0014.2031 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentárias -2.1255,25 
373 020503 12.361.0014.2035 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -58.838,73 
376 020503 12.361.0014.2035 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentárias -831,99 
403 020503 12.361.0015.2038 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentárias -23.518,76 
418 020601 15.452.0018.2056 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -2.032,60 
432 020602 15.452.0018.2041 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -21.230,67 
477 020801 23.122.0023.2065 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -1.900,00 
500 020803 23.695.0023.2047 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentárias -195,16 
509 020901 27.122.0021.2066 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -2.032,60 
510 020901 27.122.0021.2066 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -91,67 
512 020901 27.122.0021.2066 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentárias -1.000,00 
523 020902 27.811.0021.2045 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -5.365,00 
526 020902 27.811.0021.2045 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentárias -1.845,91 
539 021001 20.122.0020.2067 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -3.170,56 
540 021001 20.122.0020.2067 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -289,36 
556 021002 20.605.0020.2044 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentárias -2.229,74 

    TOTAL GERAL -126.695,00 
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Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 28 de dezembro de 2021 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 31 
de dezembro de 2021. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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Anexo 1 
Decreto nº 4.140, de 28 de dezembro de 2021 
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DECRETO Nº 4.141, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.338, 
de 11 de dezembro de 2020, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2021, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), para atender a seguinte programação: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
368 020503 12.306.0013.2034 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviços p/ Distribuição Gratuita 3.000,00 

    TOTAL GERAL 3.000,00 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
432 020602 15.452.0018.2041 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -1.988,70 
433 020602 15.452.0018.2041 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -1.011,30 

    TOTAL GERAL -3.000,00 
  
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 28 de dezembro de 2021 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 31 
de dezembro de 2021. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.142, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.338, 
de 11 de dezembro de 2020, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2021, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 30.673,58 (trinta mil, seiscentos e setenta e três reais e cinquenta e oito centavos), para 
atender a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
100 020204 28.845.0008.2011 3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 5.000,00 
286 020402 10.304.0012.2029 4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes 15.673,58 
491 020802 13.392.0017.2040 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00 

    TOTAL GERAL 30.673,58 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
20 020101 04.122.0001.2001 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -2.246,50 
26 020101 04.122.0001.2021 3.3.90.30.00 Material de Consumo -538,03 
29 020101 04.122.0001.2021 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -400,00 
30 020101 04.122.0001.2021 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física -1.275,20 
37 020102 04.092.0003.2005 4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes -50,00 
46 020103 06.182.0029.2059 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -1.687,95 
72 020203 04.122.0004.2006 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação -5.120,00 
74 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -4.355,90 

444 020602 15.452.0018.2041 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação -5.000,00 
553 021002 20.605.0020.2044 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -9.420,43 
577 021003 18.541.0024.2048 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -579,57 

    TOTAL GERAL -30.673,58 
  
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 29 de dezembro de 2021 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
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publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 31 
de dezembro de 2021. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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